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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 11/02/2016

Data da concessão: 06/03/2018
Fim da vigência: 06/03/2028

 
Titular: TOK COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA. [BR/PR] 
CNPJ: 13144094000114

Endereço: RODOVIA DO CAQUI, 4185 - JARDIM ARAÇATUBA, 83430-000, 
Curitiba, PARANÁ, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto

CFE(4): 14.1.13 e 27.5.1 
NCL(10): 12 

Especificação: Bicicletas; Coberturas de selim para bicicletas ou motocicletas; Freios 
de bicicleta, triciclo, etc; Guidões de bicicletas, triciclos, etc; Raios de 
rodas de bicicletas, triciclos, etc; Porta-bicicleta para veículo; 
Campainhas de bicicletas; Aros de roda de bicicleta, triciclo, etc; 
Pneus de bicicleta, triciclo, etc; Bombas de bicicleta, triciclo, etc.; 
Correntes de bicicletas, triciclos, etc; Quadros de bicicletas, triciclos, 
etc [chassi]; Selins de bicicletas, triciclos, etc.; Estribos de bicicletas, 
ciclos e ciclomotores [veículos]; Manivelas para bicicletas; Eixos para 
rodas de bicicletas; Pedais de bicicletas; Bombas para pneus de 
bicicletas; Rodas de bicicletas; Sistemas de alarme audíveis para 
bicicletas; Redes para bicicletas; Câmaras de ar para pneus de 
bicicletas; Cestas adaptadas para bicicletas;  
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1
Rio de Janeiro, 06/03/2018

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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